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PAUTA DA SEXTA (6ª) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA   

18/09/2025 

AS 19:00 HORAS 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

VEREADORES PRESENTE 

 

DIRCEU DONIZETE DOS SANTOS 

JOSÉ CARLOS GOMES 

MARCO AURÉLIO GONÇALVES FERREIRA DINIZ 

MATHEUS MOTA DA SILVA 

PEDRO CIRILO DA SILVA 

REGINALDO BATISTA FLORÊNCIO DA SILVA 

REGINALDO LOPES DOS SANTOS 

WALDINEI DE ANDRADE PONTES 

VEREADORES AUSENTE 
 

PEDRO PAULO CARDEAL CAMPOS 
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ORDEM DO DIA 

 
 

 

 

 

 

 PROJETO DE LEI 

 

“DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SILVEIRAS, 

PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

AUTOR: EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

VOTOS A FAVOR: 07  
  
  VOTOS CONTRA: 00 
 
  ABSTENÇÃO: 00  
 
  AUSÊNCIA: 01 
 

   VOTAÇÃO: APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS VEREADORES PRESENTES.  
 

 

  

 REQUERIMENTO 
 

“SOLICITO A SUSPENSÃO IMEDIATA DA TRAMITAÇÃO  DO PROJETO 

DE LEI DE AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL QUE ACRESCENTA 

PARÁGRAFO ÚNICO AO ARTIGO 17 DA LEI MUNICIPAL Nº 1.182 DE 

2022” 

AUTOR: VEREADOR ZÉ RITINHA 

 

REQUERIMENTO INDEFERIDO PELO PRESIDENTE 
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 PROJETO DE LEI 

 

“ACRESCENTA PARÁGRAFO ÚNICO AO ARTIGO 17 DA LEI MUNICIPAL 

Nº 1.182 DE 2022” 

 

AUTOR: EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

VOTOS A FAVOR: 04  
  
  VOTOS CONTRA: 02 
 
  ABSTENÇÃO: 01  
 

  AUSÊNCIA: 01 
 
         VOTAÇÃO: APROVADO  
 


